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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NO. OT OE lÉDE FEVERETRODE 2026.

Senhor Presidente da Câmara,
Senhores Vereadores (as):

Cumprimentando-os cordialmente, passamos às mãos dos nobres
Edis, para a devida apreciação e deliberação em REUNIÃO ORDINÁRIA, o
presente Projeto de Lei:

"Dispõe sobre denominação de Prédio Público, e
outras providências.

JUSTIFICATIVA: ,

1

Conto com o apoio dos Nobres Vereadores no sentido de aprovar o
presente projeto de lei, para que possamos prestar uma justa homenagem a
Sra. Isabel Gristina Mendes, carinhosamente chamada de Olívia, desde a
juventude, nasceu em 08 de julho de 1964 na cidade de Heliodora e se mudou
para São Gonçalo do Sapucaí, ainda criança, filha de Rubens Mendes e Sônia
Mendes, casada com Celso Vieira Junior, mãe de Gustavo e Mariana, avó de
Luiza e Vitor.

Estudou Educação Artística e teatro no Conservatório de música de
Pouso Alegre, onde aperfeiçoou sua criatividade e relação humana.

Fez curso superior em Administração Hospitalar na Universidade do
Vale do Sapucaí, pelo PROUNI, e pós-graduação em Saúde da Família na
Universidade Federalde São João Pel Rei.

Quando jovem nunca deixou de frequentar a cidade de Heliodora, onde
cultivou amizades que duraram por toda vida, sempre firme em suas posiçôes,
era figura presente em todos ''os eventos,- com seu sorriso e desenvoltura
conquistava todos a sua volta.

De volta a Heliodora, trabalhou em diferentes áreas do setor público da
Prefeitura Municipal, iniciando no Departamento Municipal de Cultura, Esporte,
Lazer e Turismo nos anos de 2001 e2002, em seguida assume o Cargo em
Comissão de Chefe de Departamento Municipal de Saúde entre os anos de
2002 a2004, e 2009, posteriormente, assume como Chefe de Controladoria
Geral de 2009 alé 2015. Foi instrutora do SENAR/MG nas áreas de
e empreendedorismo, promovendo o conhecimento e agregando amigos,
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mesmo enfrentando desafios de saúde, Olivia cultivou amizades valiosas e
viveu intensamente suas viagens e aventuras, seu espírito positivo e amor pela
vida a levaram a aproveitar cada momento, até seu falecimento em 13 de
janeiro de 2023.Sua ausência é sentida, mas seu impacto permanece, ainda
mais vivo com essa merecida homen&em.

Atenciosamente,

de Lima
Prefeito Municipal

,.1,
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO. DE 12 DE FEVEREIRODE 2026.

"Dispõe soóre denominação de
Público, e dá outras providências.

EDUARDO CHEUNG DE LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE
HELIODORA, ESTADO DE MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES IEOAIS E, EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNCIA
MUNICIPAL, PROPÕE O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 10. O predio público localizado na Rua José Álvares Maciel,
no 326, esquina com a Praça da lnconfidência, centro, passará a ser
denominado de "Espaço cultural, social e Desportivo, lsabel cristina
Mendes."

Aí1. 20. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito - Heliod /MG, em 12 de Fevereiro de 2026.

Eduardo Cheung de Lima
Prefeito Municipal
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